
• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Convênio nº 001/2022 

Convênio que entre si celebram a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOCOCA e a IRMANDADE DA SANTA 
CASA DE MISERICÓRDIA DE 
MOCOCA, visando o fortalecimento do 
desenvolvimento das ações e serviços 
de assistência à saúde prestados aos 
usuários do SUS do mumc1p10 de 
Mococa e região, com o aporte de 
recursos financeiros. 

Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal 
de Mococa, com sede na XV de novembro, n.0 360, neste ato representada 
por seu Prefeito Municipal, Dr. Eduardo Ribeiro Barison, Nacionalidade: 
brasileira, Estado Civil: casado, Profissão: cirurgião-dentista, portador do RG 
nº : 20.199044-1 SSP/SP e inscrito no CPF nº : 158.646.488-41, daqui por 
diante denominada Prefeitura Municipal, e a Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de Mococa, CNPJ nº : 52.505.153/0001-94 , com endereço na 
-Cidade de Mococa/SP, na Praça Jefferson Ferraz, n

º 90, neste ato
representado por seu Provedor, Dr. Pedro Paulo Barreto Furtado,
Nacionalidade: Brasileira, Estado Civil: casado, Profissão: médico, portador
do RG. nº . 42.702.563 e inscrito no CPF nº. 568.198.467-20, doravante
denominada CONVENIADA, tendo em vista o que dispõe sobre a
Constituição Federal, em especial os seus artigos 196 e seguintes; a
Constituição Estadual, em especial os seus artigos 218 e seguintes; as Leis
nº. 8080/90 e 8142/90, a Lei Federal nº. 8666/93, Lei Federal nº 8.666/199
Deliberação CIB - 51 de 22 de setembro de 2009 e demais disposiç
legais e regulamentares aplicáveis à espécie, RESOLVEM celebra
presente Convênio, nos termos e condições estabelecidas nas cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - po OBJETO 

O presente convênio tem por objetivo promover o fortalecimento do 
desenvolvimento das ações e serviços de assistência à saúde prestados aos 
usuários do SUS na região, mediante a transferência de recursos financeiros 
para ocorrer despesas com custeio (aquisição de material de 
consumo/medicamentos, pagamento de plantões médicos e serviço de coleta 
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